
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 033/2021 
Revoga o Decreto Municipal n° 015, de 19 de janeiro de 2021, 
para o fim de declarar expediente normal nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta e Indireta de 
Umuarama nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a ocorrência do Carnaval no dia 16 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação conjunta de toda sociedade 
para ao enfrentamento da pandemia decorrente de infecção pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Estadual n° 6.766, expedido 
pelo Governador do Estado do Paraná em 2 de fevereiro de 2021, restou declarado 
expediente normal nos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Estado, bem como suspensas, em todo território do Paraná, festas ou eventos 
comemorativos de carnaval; 

CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos em época de 
Carnaval possui o potencial de incentivar as aglomerações de pessoas em espaços públicos 
e privados, inclusive de forma inversa ao preconizado pelas orientações dos órgãos de 
saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de medidas compensatórias à 
autorização de retomada das atividades de certos setores econômicos do Município de 
Umuarama, a fim de evitar o perecimento deles; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto Municipal n°015, de 19 de janeiro de 2021. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o 
funcionamento das repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta de 
Umuarama será normal nos dias 15 e 16 de fevereiro deste ano. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2021. 
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